
 
 
 
 
 
 

 

O Trabalho Continua – Admin. 2025-2028 

ESTADO DE GOIÁS 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 46.637.999/0001-85 

64 3634-1228 

Av. Ema s/n°, Centro – CEP: 75828-000 

Chapadão do Céu - GO 

FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUISITANTE 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Secretaria de Educação  Número Processo: 033/2026 

Responsável pela Demanda: Ana Claudia Azevedo Dias CPF: 780.348.761-00 

E-mail: Anaclaudia_diva@hotmail.com Telefone: (64) 999643489 

 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Descrição: Registro de preços para eventual aquisição de produtos de limpeza pesada e EPIS, 

conforme especificações constantes neste termo de referência. 

Quantidade a ser contratada: cujas características descritivas e quantidades estimadas serão 

determinadas no Termo de Referência anexo a este. 

 

Justificativa da necessidade da contratação 

A presente aquisição tem por finalidade garantir a adequada assepsia dos ambientes escolares, 

considerando o grande fluxo diário de alunos, professores, servidores e demais usuários nas 

unidades da Rede Municipal de Ensino, incluindo escolas e CEMEIs, prevenindo a proliferação 

de vírus e bactérias e assegurando condições sanitárias adequadas e seguras. 

A utilização contínua de materiais de limpeza e higienização mostra-se indispensável para a 

manutenção de ambientes organizados, seguros e salubres, contribuindo diretamente para a 

melhoria das condições de atendimento à comunidade escolar, bem como para a promoção de 

um ambiente propício ao processo de ensino-aprendizagem. 

Destaca-se, ainda, que a disponibilização desses materiais proporciona melhores condições de 

trabalho aos servidores vinculados à Secretaria Municipal de Educação, possibilitando a 

execução eficiente das atividades diárias e assegurando maior qualidade na prestação dos 

serviços públicos. 

Fundamentação Legal 

Exemplos de Fundamentação: 

A Contratação deverá ser executada de acordo com as cláusulas avençadas, conforme as normas 

da Ata de Registro de Preços fundamentados nos do Art. 28, inciso I c/c Art. 82 a 86 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 
Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços ou utilização dos materiais. 

01 de julho de 2026 

Indicação do servidor ou servidores para compor do gerenciador dos contratos, além do fiscal da 

contratação. 

Abdias Neto de Souza- Gestor dos contratos 

Bruna Thamires Santana Rosa – Fiscal de contrato. 

 

Responsabilidade pela formalização da demanda e conteúdo do documento 

Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da contratação do presente documento e que o mesmo traz os conteúdos previstos na 

legislação vigente. 



 
 
 
 
 
 

 

O Trabalho Continua – Admin. 2025-2028 

ESTADO DE GOIÁS 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 46.637.999/0001-85 

64 3634-1228 

Av. Ema s/n°, Centro – CEP: 75828-000 

Chapadão do Céu - GO 

 

[DATADO E ASSINADO DIGITALMENTE] 



TERMO DE REFERÊNCIA

Assinaturas Eletrônicas (Sistema)

 Assinado digitalmente por ANA CLAUDIA DE AZEVEDO DIAS, portador do CPF: 780.348.761-00, em 10/04/2026 08:58:16. Validar autenticidade em:
http://chapadaodoceu.centi.com.br/servicos/autenticacaorelatorios/9nUu$Z58teX  - utilizando o código: 9nUu$Z58teX

Centi ® e-Assinatura: w4Eu$Z58teX Emitido em 10/04/2026 por ana.dias Página 1 de 1



 
 
 
 
 
 

 

O Trabalho Continua – Admin. 2025-2028 

ESTADO DE GOIÁS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO CÉU – GO 
CNPJ: 24.859.332/0001-94 

64 3634-1228 

Av. Ema s/n°, Centro – CEP: 75828-000 

Chapadão do Céu - GO 

FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUISITANTE 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto.): Secretaria de Transporte, 

Obras e Ação Urbana. 

Nº Processo: 025/2026 

Responsável pela Demanda: Murillo Carlos Barbosa Souza CPF: 044.689.471-01 

E-mail: murillomais3@gmail.com Tel.: (67) 99689-5267 

 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Descrição: Registro de Preços para aquisição de materiais de limpeza pesada e insumos de higienização, 

destinados à manutenção da frota municipal (lavador de veículos e máquinas) e à limpeza de espaços 

públicos e prédios administrativos, visando atender às demandas da Secretaria Municipal de 

Transporte, Obras e Ação Urbana do Município de Chapadão do Céu – GO. 

Quantidade a ser contratada: Especificações detalhada no Termo de Referência em anexo. 

 

Justificativa da necessidade da contratação 

A presente licitação visa à futura e eventual aquisição de materiais de limpeza pesada e insumos 

de higienização, destinados à manutenção da frota municipal e à limpeza de espaços públicos e 

prédios administrativos. A contratação é necessária para garantir a continuidade dos serviços da 

Secretaria Municipal de Transporte, Obras e Ação Urbana, assegurando eficiência na limpeza, 

conservação dos bens públicos e condições sanitárias adequadas. A adoção do Sistema de 

Registro de Preços justifica-se pela natureza contínua e variável da demanda, permitindo 

aquisições conforme a necessidade, com maior controle e economicidade. 

Os quantitativos foram definidos com base no consumo da Secretaria, e os preços estimados 

foram obtidos por meio da Fonte de Preços, estando compatíveis com o mercado. 

Fundamentação Legal 

A contratação deverá ser executada de acordo com as normas do Pregão Eletrônico com Ata de Registro 

de Preço, fundamentada no Art. 28, Inciso I c/c art. 12, Inciso VI e Art. 82 a 86 da Lei Federal 

14.133/2021. 
Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços ou utilização dos materiais. 

23 de abril de 2026. 

Indicação do servidor ou servidores para compor do gerenciador dos contratos, além do fiscal da 

contratação. 

Abdias Neto - Gestor dos contratos 

Murillo Carlos Barbosa Souza – Fiscal de contrato. 

 

 

 

Responsabilidade pela formalização da demanda e conteúdo do documento 

Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da contratação do presente documento e que o mesmo traz os conteúdos previstos na 

legislação vigente. 



TERMO DE REFERÊNCIA

Assinaturas Eletrônicas (Sistema)

 Assinado digitalmente por MURILLO CARLOS BARBOSA SOUZA, portador do CPF: 044.689.471-01, em 07/04/2026 10:29:43. Validar autenticidade em:http://chapadaodoceu.centi.com.br/servicos/autenticacaorelatorios/8iuV$Z58teX  - utilizando o código: 8iuV$Z58teX

Centi ® e-Assinatura: TLuV$Z58teX Emitido em 07/04/2026 por murillo.souza Página 1 de 1


